
"CAMARA MUNICIPAL DE PONTE NOVA
ESTADO DE MINAS GERAIS

PROJETO DE LEI N° 7/2015

Declara de utilidade pública
municipal a Associação Beneficente
de Combate às Drogas.

EXPOSiÇÃO DE MOTIVOS

A Associação Beneficente de Combate às Drogas, como já
implícito em sua denominação, tem por finalidade proporcionar
apoio às pessoas com tendência ao uso de drogas ou
dependentes de seu consumo, assim como aos familiares destas
pessoas, além de se empenhar, subsidiariamente, em ações
voltadas à defesa dos direitos sociais, principalmente nas áreas
de esportes, saúde, lazer, educação e cultura.

A ABCD, que foi fundada em 21 de abril de 2013 e
registrada no CNPJ em 24.09.2013, está em regular
funcionamento e prestando bons serviços à comunidade, com
uma diretoria executiva eleita para mandato até 21.04.2016,
composta dos seguintes nomes: Presidente, Renato de Oliveira
Prata; Vice-Presidente, Cláudio Alexandre dos Santos; 1a
Secretária, Renata Brum Ramalho; 2° Secretário, Alison Junior
de Souza; 1a tesoureira, Gislene Aparecida de Freitas; 2a
Tesoureira, Leidimar Vidal Prata. Integram o Conselho Fiscal:
Madson Avelino Ribeiro, Elaine Cristina Prata e Marli Aparecida
dos Santos.

Em anexo, a documentação comprobatória da existência
jurídica e do regular funcionamento: Estatuto, registro no CNPJ e
atas diversas, entre as quais a de fundação e de eleição da
Diretoria e do Conselho Fiscal.

Solicito ao Plenário a aprovação unânime deste Projeto de
Lei.

Sala das Sessões, 22 de abril de 2015

JOSE RUBENS JORES - PSOBvere~!
Avenida Dr. Cristiano de Freitas Castro, 74, Centro, CEP 35430-037, Ponte Nova - MG - Telefax: (31) 3819-3250

Correio eletrônico: camara@camarapontenova.mg.gov.br Sitio: www.pontenova.mgJeg.br



CÂMARA MUNICIPAL DE PONTE NOVA
ESTADO DE MINAS GERAIS

PROJETO DE LEI N° 7/2015

Declara de utilidade pública
municipal a Associação Beneficente
de Combate às Drogas- ABCD.

A Câmara Municipal de Ponte Nova aprova e eu, Prefeito
Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° É declarada de utilidade pública municipal a Associação
Beneficente de Combate às Drogas ASCO, CNPJ nO
19.181.355/0001-52, pelos relevantes serviços prestados à
comunidade.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições contrárias.

Ponte Nova, de de 2015

Paulo Augusto Malta Moreira
Prefeito Municipal

Maria do Carmo Santos
Secretária Municipal de Governo

Iniciativa:

Vereador José R~S Tavares - PSOB

Avenida Dr. Cristiano de Freitas Castro, 74, Centro, CEP 35430-037, Ponte Nova - MO - Telefax: (31) 3819-3250

Correio e1etrônico:camara@camarapontenova.mg.gov.br Sítio: www.pontenova.mg.leg.br
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ESTATUTO DE ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE COMBATE À
DROGAS- ASCD

CAPíTULO I

DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS

Art.1° - A(o) Associação' Beneficente de Combate a Drogas também
designada (o) pela sigla, ABCO fundada (o) em 21 de abril de 2013 é Lima
associação, sem fins econõmicos, que terá duração por tempo indeterminado,
sede no Município de Ponte Nova Estado de Minas Gerais, na rua Santana
Fonseca de Castro, 288, bairro Sagrado Coração de Jesus, CEP 35.430-'lO0 e
foro em Ponte Nova.

Art.2°_ A Associação tem por finalidade proporcionar apoio ás pessoas com
tendência ou dependentes de consumo de drogas de qualquer natureza, assim
como seus respectivos familiares,subsidiariamente, a Associação se
empenhará também na defesa, divulgação, palestras e prática de ações
voltadas para as áreas de esporte, lazer, educação, cultura,saúde,área social
em toda sua extensão e demais ações correlatas, bem como na defesa ele
direitos sociais.

CAPíTULO II
DOSASSOCIADOS

Art.3° - A Associação é constituída por número ilimitado de associados, que
serão admitidos, a juízo da diretoria, dentre pessoas idôneas.

:.'.

Art. 4°. Haverá assequintes categorias de associados:
1) - Fundadores, os que assinarem a ata de fundação da Associação;
2) - Contribuintes, os que pagarem a mensalidade estabelecida pela Diretoria.

Art. SO - São direitos dos associados quites corn suas obrigações sociais:
I - votar e ser votado para os cargos eletivos;
II - tomar parte nas assembléias gerais com voz e voto ativo:
111- solicitar prestação de contas da Associação;
IV- entrar com recurso, quando necessário;
V- solicitar cópia deste estatuto;

Art. 6° - São deveres dos associados:
I - cumprir as disposições estatutárias e regimentais;
II - acatar as determinações da Diretoria.
Parágrafo único. Havendo justa causa, o associado poderá ser demitido ou
excluído da Associação por decisão da diretoria, após o exercício do direito de
defesa. Da decisão caberá recursq à assembléia geral.



--; __ .•• .> Art. 7° - Os associados da entidade não respondem, nem mesmo
subsidiariarnenta, pelas obrigações e encargos sociais da instituição.

CAPíTULO III

DA ADMINISTRAÇÃO

Art. aO - A Associação será administrada por uma diretoria, composta de:
Presidente, Vice-Presidente, 1° Secretário, 2° Secretário, 1° Tesoureiro, 20
Tesoureiro, Conselho Fiscal Efetivo, composto de até 3 (três) membros e
Conselho Fiscal Suplente, composto de até 3 (três) membros.

Art. 9° Ao Presidente da Associação competirá também o exercício da função
de Diretor Geral Administrativo.

Art. 10° - Compete à Assembléia Geral:
I - eleger a Diretoria e o Conselho Fiscal;
II - destituir os administradores;
III - apreciar recursos contra decisões da diretoria;
IV - decidir sobre reformas do Estatuto;
V - decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou permutar
bens patrimoniais;
VI - decidir sobre a extinção da entidade, nos termos do artigo 33° ;
VII - aprovar as contas;
VIII- aprovar o regimento interno.

Art. 11° - A Assembléia Geral realizar-se-a, ordinariamente, uma vez por ano
para:
I - apreciar o relatório anual da Diretoria;
II - discutir e homologar as contas e o balanço aprovado pelo Conselho Fiscal.

Art. 12° - A Assembléia Geral realizar-se-a, extraordinariamente, quando
convocada:
I - pelo presidente da Diretoría;
II - pela Diretoria;
II - pelo Conselho Fiscal;
111-por requerimento de 1/5 dos associados quites com as obrigações sociais.

Art. 13° - A convocação da Assembléia Geral será feita por meio de edital
afixado na sede da Instituição, por circulares ou outros meios convenientes,
com antecedência mínima de 15 (quinze) dias.
Parágrafo único - Qualquer Assembléia instalar-se-a em primeira convocação
com a maioria dos associados e, em segunda convocação, com qualquer
número, não exigindo a lei quorum especial.

Art. 14° - A Diretoria será eleita por um mandato de 05 (cinco) anos, eleita em
Assembléia Geral,permitindo-se até 1 (uma) reeleição.
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Art. 15° - Compete à Diretoria:
I - elaborar e executar programa anual de atividades;
II - elaborar e apresentar, à Assembléia Geral, o relatório anual;
III - estabelecer o valor da mensalidade para os sócios contribuintes;
IV - entrosar-se com instituições públicas e privadas para mútua colaboração
em atividades de interesse comum;
V - contratar e demitir funcionários;
VI - convocar a assembléia geral;

Art. 16° - A diretoria reunir-se-à no mínimo uma vez por mês.

Art. 17° - Compete ao Presidente:
I representar a Associação ativa e passivamente, judicial e
extrajudicialmente;
II - cumprir e fazer cumprir este Estatuto e o Regimento Interno;
III - convocar e presidir a Assembléia Geral:
IV - convocar e presidir as reuniões da Diretoria;
V - assinar, com o primeiro tesoureiro, todos os cheques, ordens de
pagamento e títulos que representem obrigações financeiras da Associação;

Art. 18° - Compete ao Vice-Presidente:
I - substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos;
II - assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término;
III - prestar, de modo geral, a sua colaboração ao Presidente.

Art. 19° - Compete o Primeiro Secretário:
I - secretariar as reuniões da Diretoria e Assembléia Geral e redigir as atas;
II - publicar todas as notícias das atividades da entidade

Art. 20° - Compete ao Segundo Secretário:
I - substituir o Primeiro Secretário em suas faltas ou impedimentos;
II - assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término; e
III - prestar, de modo geral, a sua colaboração ao primeiro secretário.

Art. 21° - Compete ao Primeiro Tesoureiro:
I - arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas, auxilios e
donativos, mantendo em dia a escrituração;
II - pagar as contas autorizadas pelo Presidente:
III - apresentar relatórios de receita e despesas, sempre que forem solicitados:
IV - apresentar o relatório financeiro para ser submetido à Assembléia Geral;
V - apresentar semestralmente q balancete ao Conselho Fiscal;
VI - conservar, sob sua guarda e responsabilidade, os documentos relativos à
tesouraria;
VII - manter todo o numerário em estabelecimento de crédito;
VIII - assinar, com o presidente, todos os cheques, ordens de pagamento e
títulos que representem obrigações financeiras da Associação;



Art. 22° - Compete ao Segundo Tesoureiro:
1- substituir o Primeiro Tesoureiro em suas faltas ou impedimentos;
II - assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término;
III - prestar, de modo geral, a sua colaboração ao Primeiro Tesoureiro.

Art. 23° - O Conselho Fiscal será constituído por 3 (três) membros, e seus
respectivos suplentes, eleitos pela Assembléia Geral.
1° - O mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o mandato da
Oiretoria.
2° - Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo respectivo suplente,
até seu término.

Art. 24Q - Compete ao Conselho Fiscal:
I - examinar os livros de escrituração da entidade;
11-examinar o balancete semestral apresentado pelo Tesoureiro, opinando a
respeito;
III - apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem
solicitados.
IV - opinar sobre a aquisição e alienação de bens.
Parágrafo Único - O Conselho reunir-se-à ordinariamente a cada 6 (seis)
meses e, extraordinariamente, sempre que necessário.

Art. 25° - As atividades dos diretores e conselheiros, bem como as dos
associados, serão inteiramente gratuitas, sendo-lhes vedado o recebimento de
qualquer lucro, gratificação, bonificação ou vantagem.

Art. 26° - A instituição hão distribuirá lucros, resultados, dividendos,
bonificações, participações ou parcela de seu patrimônio, sob nenhuma forma
ou pretexto.

Art. 27° - A Associação se manterá através de contribuições dos associados e
de outras atividades, sendo que essas rendas, recursos e eventual resultado
operacional serão aplicados integralmente na manutenção e desenvolvimento
dos objetivos institucionais, no território nacional.

._.,

CAPíTULO IV

DO PATRIMÔNIO

Art. 28° - O Patrirnónlo da Associação será constituído de bens móveis,
imóveis, veículos, semoventes, ações e apólices de dívida pública

Art. 29° - No caso de dissolução da Instituição, os bens remanescentes serão
destinados a outra instituição congênere, com personalidade jurídica, que
esteja registrada no Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS ou
entidade Pública.
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CAPíTULO V

DAS DISPOSiÇÕES GERAIS

Art. 30° - A Associação será dissolvida por decisão da Assembléia Geral
Extraordinária, especialmente convocada para esse fim, quando se tornar
impossível a continuação de suas atividades.

Art. 31° - O presente estatuto poderá ser reformado, em qualquer tempo, no
todo ou em parte, inclusive no tocante à administração, por decisão de 2/3
(dois terços) dos presentes à assembléia geral especialmente convocada para
esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria
absoluta dos associados, ou com menos de 1/3 (um terço) nas convocações
seguintes, e entrará em vigor na data de seu registro em Cartório.

Art. 32° - Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria e referendados
pela Assembléia Geral.

O presente estatuto foi reformado pela assembléia geral realizada no dia
09/03/2015.

Ponte Nqva 09 de março de 2015 .

Renato de Oliveira Prata
Presidente



CARTORIO ADERALDO LOBO

"
CARTORIO DE REGISTRO TITUlOS E
DOCUMENTOS E CIVil DAS PESSOAS

JURIDICAS
CNPJ: 05.443.824/0001-50

AV. CAETANO MARINHO. 238 - CENTRO
Fone: (31)3881-8777



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão Página 1 de 1

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral
Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA PEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO~ACIONAL DA PESSOAJURíDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAQAO DATA DE ABERTURA

CADASTRAL 24/09/2013

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAQ BENEFICENTE DE COMBATE Ali DROGAS

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
ABCD

CÓDIGO E DESCRIÇ o DAATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

IlOGRADOURO
R SANTANA FONSECA DE CASTRO ICOMPLEMENTO

BAIRROIDISTRITO

SAGRADO CORACAO DE JESUS

TELEFONE

(31) 3881-4969/ (31) 8412-3115! ENTE FEDE~TIVO RESPONSAvEl (EFR)
*****

ISITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVAIMOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

ISITUAÇÃO ESPECIAL
. ******** DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

***.....

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 30/03/2015 às 09:53:22 (data e hora de Brasflia).
Página: 1/1

Consulta aSA / Capital Social Voltar

©Copyright Receita Federal do Brasil - 30/03/2015

file:///C:lUsers/ALAERT~1/AppData/Local/TemplLow/LHGLVT6T.htm 30/03/2015

~
1l!!L_j
I



1 ~ )



--- ------~---+-

.~-+-



•

ARQUIVAMENTO

t.. BMe 46337

f -

----._~--.-.._- --

~fivt~, ."NJ.,,~ .Q-;;~~~ ~!nsY}I;;_:
----______;tL~·~-'rn-»1}-tí);·,;~~:~r,- -~ - - - -

-- --- --- -- -----

---- --- ----------



~!r.'Jil<é! ê9S1SJi819!J[éi sivr_;
~~ ."t~3 .~{~2JIT .f!3r. (.L_Si:_1J'd~:~2
t,t/ t;.~,~:~:~~,t1b:tO;;!.I.'!..:~~l~-:

I
1. ::-.:: __-------~--

_.~--~------------

- -- -_ - --------- -------~---;_--------



1.3

/

TERMODEABERTURA

Servirá este livro contendo 100(cem) folhas numeradas tipograficamente e por mim
rubricadas, para a lavratura dasatas da AssociaçãoBeneficente De Córnbate asdrogas" A BC

I
D".

Ponte Nova, 21 de abril de 2013.

Renato de Oliveira Prata

Presidente
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO
Secretaria de Políticas Públicas de Emprego

Departamento de Emprego e Salário
Coordenação-Geralde Estatísticas do Trabalho

RELAçAo ANUAL DE INFORMAÇOES SOCIAIS - RAIS
RECIBO DE ENTREGA DA RAIS

ANO-BASE: 2013

Identificação do Est~belecimento
CREA 690001147369
Razão Social ASSOCIACAOBENEFIÇENTEDE

COMBATEAS DROGAS
CNPJ/CEI
CNAE

19181355/0001-52

8800600 - SERVICOSDEASSISTENCIA
SOCIAL SEMALOJAMENTO
RUAJOSEGALDINO VIEIRA, 640
SAGCORJESUS
PONTENOVA 1MG

Endereço
Bairro
Cidade/UF
CEP 35430-099
DECLARAÇÃOENTREGUE
Da~ 12/03/2014

Quantidade de RAIS NEGATIVA
Vínculos

Coordenação da RAIS

Brasília, 12/03/2014.

Código de Identificação do Recibo

.223.5655.3342.105.41

Para retificar a CNAE, acesse:
http://rais.gov .brIservico/alte_identificacao.asp

http://www.rais.gov.br/rais _negativaigerenciador_sqlada.asp?acao=s 12/03/2014



EDITAL DE CONVOCAÇÃO E CONVITE

Nos termos do estatuto, convoco os senhores associados da
Associação Beneficente de combate a Drogas -ABCD para uma
assembléia geral extraordinária que será realizada no dia 25 de
fevereiro de 2014, às 18 horas, no endereço, Rua Eugênia Teixeira
Bráulia, 490,Sagrado Coração de Jesus, nesta cidade de Ponte
Nova, para o fim de deliberar sobre a seguinte pauta;

1) Às 18:00h em primeira convocação, e às 18:30 em segunda
convocação com qualquer número de presentes - Demissão e
escolha de novos membros da diretoria.

o Presente edital foi entregue por meio de aviso a todos os
associados nos termos do estatuto.

Ponte Nova, 10 de fevereiro de 2014.

~ cRL~<,~K
Renato de Oliveira Prata

Presidente

-
I





EDITAL DE CONVOCAÇÃO E CONVITE

Nos termos do estatuto, convoco os senhores associados da
Associação Beneficente de combate a Drogas -ABCD para urna
assembléia geral extraordinária que será realizada no dia 15 de
dezembro de 2014, às 19 horas, no endereço Rua Santana
Fonseca de Castro,288, Sagrado Coração de Jesus, nesta cidade
de Ponte Nova, para o fim de deliberarem sobre as seguintes
pautas;

1) Às 19:00h em primeira convocação, e às 19:30 em segunda
convocação com qualquer número de presentes - Demissão e
escolha de novos membros da diretoria.

o Presente edital foi entregue por meio de aviso a todos os
associados nos termos do estatuto.

Ponte Nova, 28 de novembro 2014.

Renato de Oliveira Prata
Presidente

.~. ARQUIVAMENTO
.. BMe 48334



CARTORIO ADERALDO LOBO
CARTORIO DE REGISTRO TITULOS E
DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS

JURIDICAS
CNPJ: 05.443 824/0001-50

AV. CAETANO MARINHO, 238 - CENTRO
Fone: (31)3881-8777

namari Arai - fiei
PROTOCOLO N° 30074

REG N° 1461 - LlV A-77 - PÁG 186 -AV N° 8



EDITAL DE CONVOCAÇÃO E CONVITE

Nos termos do estatuto, convoco os senhores associados da
Associação Beneficente de combate a Drogas -ABCO para uma
assembléia geral extraordinária que será realizada no dia 09 de
março de 2015, às 18 horas, no endereço Rua Santana Fonseca de
Castro,288, Sagrado Coração de Jesus, nesta cidade de Ponte
Nova, para o fim de deliberarem sobre as seguintes pautas;

1) Às 18:00h em primeira convocação, e às 18:30 em segunda
convocação com qualquer número de presentes - Re­
ratificação das atas do dia 25/02/2014 e 15/12/2014 e eleição
e posse de membros da Diretoria e Conselho Fiscal

2) Ás 19:00 em primeira convocação, e às 19:30 em segunda
convocação com qualquer número de presentes - Reforma e
alteração de estatuto.

o Presente edital foi entregue por meio de aviso a todos os
associados nos termos do estatuto.

Ponte Nova, 20 de fevereiro de 2015.

.u.c cfl~ ({1Z~- 3~ ~J;-
Renato de Oliveira Prata

Presidente

~_ ARQUIVAMENTO
__ snc 48338



CARTORIO ADERALDO LOBO
CARTORIO DE REGISTRO TITULOS E:
DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS

JURIOICAS
CNPJ: 05.443.824/0001-50

AV. CAETANO MARINHO, 238 - CENTRO
Fone: (31)3881-8777

Anamari A r I
PROTOCOLO N° 30077

REG N° 1461 - LlV A-77 - PÁG 190 -AV N° 11



EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Ficam através deste, devidamente convocadas para se reunirem todas
as pessoas interessadas em participarem quanto aos fins abaixo
especificados:

1- Fundação, Nome, Sede, Aprovação do Estatuto, Eleição e Posse de
uma Associaçãode Combatea Drogas, de direito privado, sem
fins lucrativos, de caráter civil, cultural, social, beneficente e
demais atividades afins, e que se realizará às 10:00:hori;ls do
dia 21 de abril de lZ013,na Rua José "Galdino Vieira, nO. 640 -
Bairro Sagrado Coração de Jesus - Ponte Nova - Minas Gerais.

2- Os candidatos interessados em concorrer às eleições, deverão
apresentar suas chapas até o 100 (décimo) dia útil após a data
deste edital.

PonteNova,OS de abril de 2013.

Renatode Oliveira Prata
CIo nO. M-9.2S7.781

Afixado em locais públicos e nf/)sde maior frequência na cidade.
Afixado na parte externa do Imóyel onde se realizará a reunião.



CARTORICi AOERALOO LOBO
CARTORIO OE REGISTRO TITULOS E
DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS

JURrDICAS
CNPJ: 05.443.824/0001-50

AV. CAETANO MARINHO, 238 - CENTRO
Fone: (31)3881-8777
ia

PROTOCOLO N° 27737
REG N° 1461 - LlV A-68 - PÁG 18 -AV N° 1

G, 24 de setembro de 2013.



EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Ficam através deste, devidamente convocadas para se reunirem todas
as pessoas interessadas em participarem quanto aos fins abaixo
especificados: .

1- Fundação, Nome, Sede, Aprovação do Estatuto, Eleição e Possede
uma Associaçãode Combatea Drogas, de direito privado, sem
fins lucrativos, de caráter civil, cultural, social, beneficente e
demais atividades afins, e que se realizará às 10:00:horas do
dia 21 de abril de 2013, na Rua José Galdino Vieira, nO. 640 -
Bairro Sagrado Coração de Jesus - Ponte Nova - Minas Gerais.

I .

2- Os candidatos interessados em concorrer às eleições, deverão
apresentar suas chapas até o 100 (décimo) dia útil após a data
deste edital.

Ponte Nova, 05 de abril de 2013.

Renatode Oliveira Prata
CI. nO.M-9.257.781

Afixado em locais públicos e nos de maior frequência na cidade.
Afixado na parte externa do imóvel onde se realizará a reunião.



CARTORIO ADERALDO LOBO
CARTORIO DE REGISTRO TlTULOS E
DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS

JURIDICAS
CNPJ: 05.443.824/0001-50

AV. CAETANO MARINHO, 238 - CENTRO
Fone: (31)3881-8777
i r L -Ofii

PROTOCOLO N° 27737
REG N".1461 - LlV A-68 - PÁG 18 -AV N° 1

POn~é)~õ,l?a\MG,24 de setembro de 2013.

'~ .~ira Bemfeito - Escrevente



PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA
MINAS GERAIS

Av. Caetano Marinho - Centro Historico

CÉP 35430-00d - PONTE NOVA

C.N.P.J.: 23.804.149/0001-29 FONE: (31)3819-5454

REQUERIMENTO

Protocolo Externo

003232/2015

CNPJ: 19.181.355/0001-52Requerente. :ASSOCIACAO BENEFICENTE DE COMBATE AS DROGAS

Endereço :Rua José Ga1dino Vieira

Bairro :Sagrado Coração de Jesus

Município ..:Ponte Nova

Número: 640 Compl. :

C. E. P. :35.430-099

Uf:MG Fone:

Serviço Solicitado

Assunto ..... : INSCRIÇÃO DE CADASTRO ECONOMICO

Sub-Assunto.: INSCRIÇÃO DE CADASTRO ECONOMICO

Observaç!o: ANEXO.

A pedido do interessado, registramos sua solicitação conforme acima.

Ao acompanhar este processo, favor citar o número do Protocolo.

Informações através do telefone (31)3817-1980.

Em 07/04/2015 Entrega/Resposta Disponi.vel: _1_1__

Protocolista: Matricula.: 3985

PINHEIRO

Assinatura:

33


